
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
SECRETARIA DE ?RQTÉ%ÃÃE SOGLAL É D T %fªw% LY 0 

TERMO DE REFERENCIA 

Projeto Bésico, 
12.  Oprazode vigéneia da contratação é de 1 data de assinatura da Ordem de Serviços, na form 2021. 
1.3. O contrato oferece maior detalhament — à vigência da contratação, 

20 (cento e vinte) dias, contados da 
a do artigo 105 da Lei nº 14,133, de 

o das regras que serão aplicadas em relação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 21, Fmbora a presente contratação se enquadre na hipétese de dispensa de licitação prevnst_a no art. 75, inciso |, da Lei nº 4.133/2021, foi elabórado o Estudo Técnico Preliminar (ETP), censiderando tratar-se de obra, ainda que de pequeno vulto. 

A elaboração do ETP justifica-se pela natureza do objeto, que envolve servicos de engenharia, exigindo avaliacio técnica prévia quanto 3 viabilidade, as soluções possfveis, aos impactos, aos custos estimados e às especificagBes necessarias para adequada execução. Assim, ainda que a legislagdo admita a simplificagdo de 
procedimentos em contratações de menor valor, optou-se pela formalização do estudo 
como medida de planejamento e seguranga administrativa. 

2.2. A contratagdo enquadra-se na hipótese prevista no art. 75, inciso |, da Lei nº 
14.133/2021, referente 3 dispensa de licitação para obras e servios de engenharia de 
valor inferior a R$ 130.984,20. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual — PCA 2026, 
conforme consta das informagdes basicas deste Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVA E OBIETIVO DA CONTRATAGAO 
3.1, Justificativa 

A presente contratagdo Justifica-se pela necessidade de recuperação do almoxarifado 
do prédio do Programa Bolsa Familia, localizado na sede do Municipio de Mauriti-CE, 
tendo em vista as condigBes fisicas inadequadas atualmente apresentadas, que 
comprometem o correto armazenamento de materiais, insumos e equipamentos 
utilizados nas atividades administrativas e operacionais do programa. A intervenção é 
indispensável para garantir a funcionalidade do espaço, a preservação dos bens públicos 
e o atendimento às normas técnicas, de segurança e de conservação predial vigentes. 
3.2. Objetivo da Contratação 

3.2.1. O objetivo da presente contratação é a execução de obra de recuperação do @ 
almoxarifado do prédio do Programa Bolsa Familia, na sede do Municipio de Mauriti-CE, 
dotando-o de infraestrutura adequada para o armazenamento Drganizado e seguro de 
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materiais e equipamentos, assegurando melhores condições de traba e o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas no âmbito conformidade com as normas técnicas, 
3.3. Relevancia Social e Institucional 
3.3.1. A recuperação do almoxarifado representa um 
fortal.ecimento da politica pública de assistancia social no Municfpio de Mauriti-CE, contribuindo para a melhoria da gestdo administrativ; 

tribu n d , do controle patrimonial e da eflc\e.nua na execucdo das ações do Programa Bolsa Familia. A obra promovers a valonzaça? d? prédio público enquanto equipamento institucional essencial, alinhando- se aos objetivos da administragdo municipal de asseg 
. & ; da Ã urar a adequada prestação de Servicos à popuiação, o uso racional dos recursos públicos e a melhoria contínua da infraestrutura administrativa. 

lho aos servidoras 
do programa, em 

sanitárias e de seguranca aplicáveis. 

investimento relevante para o 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Serviço de Engenharia: toda atividade ou conj 
determinada utilidade, 

unto de atividades destinadas a obter 
intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XIl do art. 62 da lei 

14.133/21, são estabelecidas, por forca de lei, como privativas das profissdes de 
arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados. (art, 62, XXl da Lei 14.133/21). 
4.2. A prestagdo dos servigos ndo gera vinculo empregatfcio entre os empregados da 
Contratada e a Administragdo, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5. DESCRIÇÃO DA ÉOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

5.1. Forma de execução da contratação 

5.1.1. Aforma de execução da contratação será direta, em regime de empreitada por 
preço global, cabendo 3 empresa contratada a responsabilidade integral pela 

execução da obra, fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 

demais insumos necessários, conforme projeto, especificações técnicas e normas 

vigentes. 

5.2. Descrição da solução proposta " 

5,2.1. A solução para a Recuperação do Almoxarifado do Prédio do Bolsa Familia na 

Sede do Município de Mauriti-CE, consiste na realização de processo de d[spens? 

de licitação em razão do valor, nos termos da Lei nº 14,133/2021, visando à 

contratação da empresa que apresentar o menor preço, com base nos valores 

estimados constantes no Orçamento Básico. 

5.2.2. A empresa contratada deverá apresentar orçamento deta!hado, cror.mgrama 

fisico-financeiro compativel com a execugdo dos servigos, equipe te_c-nlca qualificada e 

utilização de materiais adequados às exigências de qualidade, durabilidade e seglura.nça 

da obra. A execu-rão dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas 

aplicdveis, as normas de seguranca do trabalho, acesslbilid'ade (guando couber), 

legislagdo ambiental vigente e demais dispositivos legais pertinentes, assegurando a 
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funcionalidade, a seguranga e a conse 3 i ê 

: b rvação do almoxarifado ao lon o ciclo de vida útil, 
la 

5.3. Finalidade da recuperação 
5.3.1.. A recuperagiio do almoxarifado do prédio do Programa Bolsa Familia tem por finalidade dotar o espago de condigdes fisicas adequadas para o armazenamento organizado, seguro e eficiente de materiais, insumos e equipamentos utilizados nas atividades administrativas e operacionais do programa, garantindo melhores condições de tlrabalho aos servidores, preservação do patrimônio público e apoio ao adequado funcionamento das ações desenvolvidas no âmbito da assistência social municipal. 

5.4. Servigos a serem contratados 
5.4.1. Os servicos a serem executados compreendem, entre outros necessarios 3 perfeita conclusdo da obra de recuperação do almoxarifado: 
a) Servicos preliminares, incluindo limpeza, demolições e remoções necessérias; 
b) Reparos estruturais e adequagBes em fundações, quando Identificadas patologias; 
c) Recuperagio de estruturas em concreto armado; 
d) Execugdo e recuperação de alvenaria e vedação; 
e) Recuperação ou substituição de cobertura, quando necessário; 
f) Revestimentos internos e externos; 
g) Adequações e reparos nas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias; 
h) Serviços de acabamento final, pintura e demais adequações necessárias ao pleno 
funcionamento do almoxarifado. 

5.5. Resultados esperados com a contratação 

Com a contratação, o Município espera obter: 

a) Melhoria da infraestrutura administrativa: disponibilização de espago adequado para 
armazenamento e controle de materiais utilizados pelo Programa Bolsa Famflia; 
b) Aprimoramenta das condições de trabalho: oferta de ambiente seguro, organizado e 
funcional aos servidores, reduzindo riscos e promovendo maior eficiéncia operacional; 
c) Valorizagdo do equipamento público: recuperagdo e conservagio do prédio do 

Programa Bolsa Família, assegurando o uso adequado dos recursos públicos e o 

fortalecimento da politica de assisténcia social no Municipio de Mauriti-CE. 

6. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

6.1. Os servicos serão prestados por empresa especializada no ramo da construção civil 

efou reformas prediais, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente e com os padrdes de 

sustentabilidade exigidos neste instrumento. 

6.2. Para a presente contratacdo foi elaborado Projeto Bésico contendo os elementos 

necessarios e suficientes, com nivel de precisdo adequado para definir e dimensionar os 

servicos de recuperacio do almoxarifado, assegurando a viabilidade técnica da 

intervenção, o adequado tratamento dos impactos ambientais do empreendimento e 

possibilitando a aveliagdo dos custos, bem como a defini¢do dos métodos e do prazo de 

execução. 
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6.3. Requisitos técnicos da contratação: 

6.3.1. Definição do local de execução dos serviços, qual seja, o almoxarifado do prédio 
do Programa Bolsa Família, situado na sede do Município de Mauriti-CE, conforme 
endereço indicado na Ordem de Serviço; 
6.3.2. Definição dos serviços a serem executados, bem como dos materiais a serem 
aplicados e/ou substituídos, de acordo com os projetos, memoriais descritivos e 
especificações técnicas, que deverão ser rigorosamente atendidos pela Contratada; 
6.3.3. Definição da metodologia executiva a ser adotada, em conformidade com as 
normas técnicas vigentes e as recomendações dos fabricantes dos materiais e 
equipamentos utilizados; 

6.3.4. Definição do orçamento e do prazo de execução dos serviços, com detalhamento 
dos marcos interinedidrios e finais de cada etapa, conforme estabelecido no 
cronograma fisico-financeiro; 

6.3.5. Apresentação de certiddo de registro da contratada junto ao CREA, da qual 

deverdo constar vs nomes dos profissionals habilitados que poderão atuar como 

responsáveis técnicos pelos servigos, nos termos da Resolução nº 425/98 do CONFEA, 

artigo 42, paragrafo Unico; 

6.3.6. Definicdo de cidusulas e condigBes para a execugdo dos servigos que permitam a 

contratada realizar o adequado planejamentc executivo, observande a logistica e a 

infraestrutura disponfveis no mercado, possibilitando, assim, a obtengdo de preços mais 

competitivos para a Administração Publica. 

6.4. Requisitos de sustentabilidade: 

6.4.1. Os servicos prestados deverão fundamentar-se no uso racional de recursos, 

materiais e equipamentos, de modo a evitar desperdicios de insumos, minimizar a 

geragdo de residucs, reduzir o consumo de água e energia e, sempre que possfvel, 

priorizar o uso de fontes de energia renovavel; 

6.4.2. A contratada deverá possuir pleno conhecimento e assumir responsabilidade pela 

£ execução segura das atividades, garantindo a proteggo dos trabalhadores no manuseio 

de ferramentas, equipamentos e materiais potencialmente perigosos, em conformidade 

com a legislagdo vigente do Ministério do Trabalho. A contratada também serd 

responsavel pelo correto gerenciamento, remoção e destinagdo ambientalmente 

adequada dos resfduos sólidos, liguidos e derivados gerados durante a execugdo dos 

serviços. 

6.5. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contrata
dos: 

6.5.1. Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021 — Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

6.5.2. Normas da ABNT e demais legislações pertinentes aplicáveis
 à execução dos 

serviços, especialménte no que se refere à qualidade e espeaf[caç
ao dos materiais 

empregados; 

6.5.3. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das p
rofissões de 

Engenharia; 

24817915358 

ÉEE fEIOE: — AV, Senhor Martins, S/N - Bela Vista - CEP: 63.210-000 — Mauriti — 
Ceará CNPJ: 07.655. 

“c USO DE DROGAS PREJUDICA A SAÚDE E DESTROZ A FA 

— aaa 
=y 

trick Kalley: w“gªm::a 
ndeira P. dersle ec wombes 

Pt [ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITE ; 
s ECÃ : H ; SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL T DQ TRIRLLED 

6.5.4. Lei nº 12.378/2010, que regula o exercício da Arquitetura e Urbanismo e ínstíw o Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU; 
6.5.5. Lei nº 6.493, de Q7 de dezembro de 1977, 
ResponsabilídadeTãcníca—ART; 
6.5.6. Resolução CUNAMA nº 307, de O 
critérios e procedimentos para a gestão 

que institui a Anotação de 

5 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 
dos resíduos da construção civil. 

6.6. Subcontratação 
6_.6.1. Será permitida a Ssubcontratação parcial do objeto, até ¢ limite de 25% cinco por cento) do valor total do contrato; 

% (vinte e 

6.6.3. Em qualquer hipótese de subco 
integral da contratada pela perfeita exec 
coordenação e o cumprimento rigor 
Administraggo; 
6.6.4. O contrato estabelecerd de forma 
subcontratação, quando admitida; 
6.6.2. É vedada a subcontratação total do objeto ou da parcela principal da obrigação contratual, a qual consiste em: DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO, item 1.1 da planilha orçamentária; CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30X30cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4/PAREDE, item 3.1 da planilha orcamentdria; RETALHAMENTO C/ TELHA CERAMICA COM 50% NOVA, item 5.1 
da planilha orçamentária; LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS S/ MASSA, item 
7.2 da planilha orcamentéria; PRATELEIRA DE GESSO ACARTONADO e=70mm, S/ 
REVESTIMENTO- FORNECIMENTO E MONTAGEM, item 8.1 da planilha orcamentéria. 

ntratagdo, permanecers 2 responsabilidade 
ução dos servicos, cabendo-lhe a supervisdo, 
oso das obrigacBes contratuais perante a 

detalhada as regras e condicBes aplicáveis à 

6.7. Garantia da contratação 
6.7.1. Não será exigida garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14,133/2021. 

- 

2. 6.8. Vistoria o 
6.8.1. Não será exigida a realização de vistoria prévia para fins de participação no 
certame. 

6.9. Da participação de consórcios ) o 
6.9.1. Serd admitida a participacdo de consércios, nos termos do artigo 14 da Lei nº 
14.133/2021, com o objetivo de ampliar a capacidade técnica e financeira dos licitantes, 
promover maior competitividade e possibilitar a execução adequada dos servigos. 

6.10, Da participação-de empresas estrangeiras | 

6.10.1. A participação de empresas estrangeiras será admitida, desde que atendidas as 

exigências da legislação brasileira, visando ampliar a competitividade do Fertame e 

possibilitar à Administração Pública a contratação de propostas mais vantajosas, com 

melhores preços e soluções técnicas. 
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execu 
Secretaria Municipal competente, por meio de se 
do contrato, os quais verificarão a conformidade da obra com as especificações técnicas, projetos, quantitativos e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro. 7,2. Os serviços serão executados e entre, 
cronograma físico-financeiro, podendo ser r 
estej; 

cdo dos servigos serão realizados pela 
rvidor(es) designado(s) como fiscal(is) 

gues conforme as etapas previstas no 
i ejeitados, no todo ou em parte, caso não am em conformidade com as especificações constantes neste Termo no projeto e na proposta da Contratada. Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos ou refeitos pela Contratada, às suas expensas, no prazo definido pela fiscalização, contado a partir da notificação formal, inclusive por meio eletrônico ou telemático, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.3. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo estabelecido na Ordem de 
Serviço, a ser emitida após a formalização da contratação, observando-se rigorosamente 
0s prazos e condições pactuados. 
7.4, Para a perfeita execução do objeto, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas, máquinas, mão de obra qualificada e demais 
insumos necessarios, responsabilizando-se pela qualidade, seguranca e conformidade 
dos servigos executados, de acordo com as exigéncias deste instrumento, das normas 
téenicas e da legislagdo vigente. 

de Referéncia, 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 
avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 
consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicag@es entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletronica para esse fim. ' 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalizagdo, que conterd informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismas de fiscalizagdo, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sangBes aplicéveis, dentre outros. 

8.6. Preposto " 

8.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 
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8.6.2. A Contratada devera manter preposto da empresa no local da execugdo do ubjet" . 
durante o período de execução do objeto. 
8.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designara outro 
para o exercicio da atividade. 

8.7. Fiscalização 
8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi : scalizada pelo(s) fiscal(i contrato, ou pelos respectivos substitutos ( D EA 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

8.8. Fiscalização Téenica 
fhil[;l—?df;zczlogeazn:f Ss;;:g:;o;:;l?ar?haré a execução do contrato, para que sejam 

Ç ecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
8.8.2. O fiscal 'Éécníco do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas a; .ocorrencias relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for 
necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §12Y; 
8.8.3. Identificada qualquer inexatid&o ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitird notificacBes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção; 

8.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
8.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou a 

prorrogação contratual. 

8.9. Fiscalizagdo Administrativa 

8.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessério. 

8.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuard tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor 
do 

contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassara sua competéncia. 

8.10. Gestor do Contrato 

8.10.1. O gestor do contrato coordenard a atualização do processo de acompanham:ar?to 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execugdo no r_xistorlcu 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de 

ocorréncias, das alterações e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatdrio com 
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vistas a verificação da necessidade de adequacBes do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da acministragdo. 

8.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros rezlizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorréncias relacionadas à execugdo de contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior dquelas que ultrapassarem 

a sua competéncia. 

8.10.3. O gestor do contrato acompanharé a manutenção das condições de habilitagio 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas 

q.ue obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatdrio de 

riscos eventuais. 
8.10.4. O gestor do contrato emitird documento comprobatdrio da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigagBes assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.10.5. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagéio de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicação de sangBes, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

8.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatério final com informagdes sobre a 

consecugdo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. 

8.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documenta¢do pertinente 
ao setor 

competente para & formalização dos procedimentos de liquidagdo e 
pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
- 

9. MEDICAO E PAGAMENTO 

9.1, A avaliacdo da execução do objeto utilizard o 
Boletim de Medição, conforme 

N previsto no contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a 

assinatura dos respectivos responsavels técnico
s. 

9.1.1. Seré indicada a retengdo ou glosa no p
agamento, proporcional a irregularidade 

verificada, sem prejufzo das sangbes cabiveis, 
caso se constate que a Contratada: 

9.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

9.1.1.2. deixar de executar, ou ndo executar co
m a quelidade minima exigida as 

atividades contratadas; ou 

9.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recu
rsos humanos exigidos para a execução 

do 

servigo, ou utilizé-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

9.2. Do recebimento 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execuç
ão contratual, conforme previsto no Cr

onograma 

Fisico-Financeiro, o Contratado apres
entard a medição prévia dos servigo

s executados 

no perfodo, por meio de planilha e me
méria de cálculo detalhada. 

) 

9.2.2. Uma etapa será considerada efe
tivamente conclufda guando os servigo

s previstos 

para aquela etapa, no Cronogra
ma Fisico-Financeiro, estiverem ex

ecutados em sua @ 

totalidade. 
L 
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2.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos” S comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados - | 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
9.2.4. Os serviços. serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 {Sessenta) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado O’ 
cuºmprímento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei nº 14,133). 

U 
9.2.5. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela 2 ser paga. 
9.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

N carater técnico. 
- 9.2.7. O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisério do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que com prove o cumprimento das exigéncias de 
cardter administrativo. 
9.2.8. O fiscal, realizard o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
9.2.9. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada perfodo de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato ird apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos servicos 
realizados em consonéncia com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionaments de valores a serem pagos & contratada, registrando em relatério a 

ser encaminhado ac gestor do contrato. 

9.2.10. Serd considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.2.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos 

ou incorreges resultantes da execugdo ou materials empregados, cabendo a 

fiscalizagdo não atestar a última e/ou tinica medigdo de servigos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisério. 
9.2.12. A fiscalização não efetuard o ateste da Ultima e/ou única medição de servicos 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisério. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.2.13. O recebimento provisério também ficard sujeito, quando cabivel, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instrugdes exigíveis. 

9.2.14. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem 

prejufzo da aplicagdo das penalidades. 

9.2.15. Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

devera conter o registro, a analise e a conclus&o acerca das ocorréncias na execugao do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessérios, devendo encaminhé-los ao gestor do contrato para recebimento Q 

definitivo. 
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9.2.16. Os servicos serão recebidos definitivamen 
contados do recebimento provisério, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

te no prazo de até 60 (Sessenta) dias, 

o 
, baseado em indicadores objetiva € aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.2.16.2. Realizar- a análise dos relatórios e de toda fiscalização e, caso haja irregularidades 
despesa, indicar as cláusulas contratuais 
escrito, as respectivas corregdes; 
9.2.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos relatérios e documentag&es apresentadas; 8.2.16.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrer: 
contratado, de inconsisténcias verificadas n 
cobranga. 

9.2.17. O recebimento provisério ou definitivo n 
solidez e pela seguranca do servi 
perfeita execugdo do contrato. 
9.2.18. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximira o contratado, pelo prazo miimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
seguranga dos materiais e dos servigos executados e pela funcionalidade da construgdo, 
da reforma, da recuperação ou da ampliagdo do bem imével, e, em caso de vicio, defeito 
ou incorregdo identificados, o contratado ficará responsavel pela reparagio, pela 
correção, pela reconstrução ou pelas substituicdes necessarias. 

a documentagiio apresentada pela 
que impegam a liquidação e o Pagamento da 
pertinentes, solicitando 3 CONTRATADA, por 

á enquanto pendente a solução, pelo 
a execução do objeto ou no instrumento de 

ão excluird a responsabilidade civil pela 
€0 nem a responsabilidade ético-profissional pela 

9.3. Liquidação , 
9.3.1. Recebida a Ncta Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, | 
9.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e , o 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâneia que ímPeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pruvu-:lenile as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
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9.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da\\' compx:ovação da regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrdnicos oficiais ou 3 documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14,133/2021, 
9.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) 

- ( 
verificar a manutenção das condições de habilitagio exigidas no edital ou aviso de dispensa; b) identificar possivel razão que impega a participagdo em licitação ou contratação direta, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

9.3.6. Constatando-.se, a situação de irregularidade do contratado, 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 ( 
situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
uma vez, por igual perfodo, a critério do contratante. 
9.3.7. Não havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverd comunicar aos órgãos responsdveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como quanto ¥ existéncia de 
pagamento a ser afetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessarios para garantir o recebimento de seus créditos, 
9.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias 
arescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a amgla defesa. 
9.3.9. Havendo & efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação de cumprimento de requisitos de habilitação. 

serd providenciada 
cinco) dias úteis, regularize sua 
O prazo poderá ser prorrogado 

9.4. Prazo de Pagamento 

9.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias Gteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realizacZo, mediante aplicagdo do indice IGP-M/FGV de correção monetdria. 

9.5. Forma de Pagainento , 

9.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrante indicados pelo contratado. 

9.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. ) ) o 

9.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislagdo 

aplicavel. " i i 

9.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. : ) 

9.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos term?s da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que' faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.6. Antecipação de Pagamento 
9.6.1. A presente contratação ndo permite a antecipacdo de pagamento. 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O contratade será selecionado 
dispensa de licitação, 

por meio da realização de procedimento de 
com fundamento na hipdtese do art. 75, inciso 1, $ 3º da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECO. 

F 10.2. Regime de execução 
10.2.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

10.3. Critérios de aceitabilidade de pregos 
10.3.1. O critério de aceitabilidade de pregos serd o valor global estimado para a 
contratagdo. 

10.3.2. O licitante que tiver apresentado o menor preco deverd apresentar & 
Administragdo, por meio eletrdnico (CPLDEMAURITI@GMAIL.COM), plenilha que 
contenha o preco glebal, os quantitativos e os pregos unitdrios tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, 83º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.4. Para fins de habilitação, deverd o licitante comprovar os seguintes requisitos na 
forma prevista no art. 72, inciso V da Lei n214.133/21: 

10.4.1. HABILITACAO JURIDICA 
X A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; . 

B) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação 

da autenticidade — no  sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

C) Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a targo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatdrio de seus administradores; 

D) Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Didrio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se focalizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd 

considerada como sua sede. 

Bt (EREERT TTA Z ) 
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E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 
do local de sua sede, 

administradores; 
F) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Clvil das Pessoas Juridicas ou no Registro Plblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz G) Ato de autorização para o exercicio da atividade - Decreto de autbrízação, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 2 atividade assim o exigir. OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
acompanhada de documento comprobatório de seus 

10.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel com o objeto contratual; 
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributdrios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administradas, inclusive 
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

G) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 
mediante a apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n25.452, de 12 de rnaio de 1943; 

H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.2 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIIl, do artigo 72 da Constituigio 

Federal, ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condigdo de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI 

do art. 68 da Lei n214.133/2021. - 

10.4.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da @ 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

CLAUDIA 
FERNANDA 
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10.4.2.2. O fornececor enquadrado como microempreendedor 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na L 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos ca 
estadual e municipal. 
10.4.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar ne, 123 de 14.12.2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente serd exigida para efeito de assinatura do contrato. 10.4.2.4. Para efeltc do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasido da participação neste procedimento licitatério, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovacdo de regularidade fiscal e trabalhists, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.4.2.5. Havendo alguma restrição na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, N será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito Qualificação Econômico-Financeira, 
10.4.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
lei e neste edital, sendo facuitado 3 Administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

individual que pretenda ” 
ei Complementar n. 123, 

dastros de contribuintes 

10.4.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA Í 
10.4.3.1. Baianço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 

— devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 

& balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.3.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede cu domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de 

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou 

do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 

ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 

companhia; 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local 
de sua sede; caso = sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, 
deverd sujeitar-se s normas fixadas para as sociedades empresarias, 

Á 
inclusive quanto 

ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanco patrimonial de abertura referentes ao período de existência 
da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicili 
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

" e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
' social. 

0BS: Os documentos referidos no item 9.5.1. limitar-se-ão ao dltimo exercicio no caso 
de a pessoa jurfdica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

10.4.3.3. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 
9.9.1.1, no minimo: balango patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatérias, 
registras na Junta Comercial ou érgdo competente, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do livro didrio). 

10.4.3.4. As copias deverdo ser origindrias do Livro Didric devidamente 

formalizado e registrado. 

10.4.3.5. A ampresa optante pelo Sistema Publico de EscrituragGo Digital - SPED 

poderá apresenté-lo na forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega 

de escritura¢do contdbil digital; (Para efeito o que determina o Art. 22 do Decreto Nº 

> 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro 

do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação 

de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do Decreto N2 9.555, de 6 de 

novembro de 2018) 

10.4.3.6. As cópias deverão ser originérias do Livro Didrio constante do SPED. 

10.4.3.7. A Escrituragdo Digital deverd estar de acordo com as Instruções 

Normativas (RFB nº 1420/2013 e RFB nº 1584) que tratam do Sistema Publico de 

Escrituragéo  Digital - — SPED. Para maiores informações, verificar o  site @ 

www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentagdo do Balanco 
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Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina\g a 

5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no * 

Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo, 

10.4.3.8. Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art, 42 da Lei nº 

5.764/1971. No casa de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de 

insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domiclio ou sede do ficitante; 

10.4.3.9. Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperagdo judicial deverd 

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 
58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperagdo extrajudicial deverd 

apresentar a homologagdo judicial do plano de recuperação. 

10.4.4. HABILITAGAO TECNICA 
10.4.4.1. QUALIFICAGAO TECNICA OPERACIONAL 

10.4.4.1.1. Prova de Registro da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia— CREA, ou outro conselho competente, em que conste responsavel(eis} 

técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, 

em plena validade; (art. 67, inc. V, Lei nº 14.133/21 

a) Sociedades empresérias estrangeiras atenderdo à exigéneia por meio da 

apresentagdo, no momento da assinatura do contrato, da solicitagdo de registro perante 

a entidade profissicnal competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará; 

10.4.4.1.2. Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realizacdo do 

objeto da licitagdo, bem como da qualificagéo de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizard pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso Hll do 

art. 67, da Lei Nº 14.133/2021, apresentando, Equipe minima: 

a) 01 (um) Engenh Civil ou Arquiteto e Urbanista; 

10.4.4.2. QUALIFICAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL 

10.4.4.2.1. Apresentar profissional Responsavel Técnico de nivel superior na drea de
 

engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor 
de no minimo 

01 {um) atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela Camara 

Especializada do CREA da respectiva modalidade, conforme o caso, que compro
ve(m) 

ter ofs) profissionai{is) executado servigos similares de complexidade tecnoldgi
ca e 

operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes as 

respectivas parcelas de maior relevancia do objeto da licitação, na forma 
prevista no art. 

67, § 12, § 2º , Lei nº 14,133/21, ndo se admitindo atestado(s) de Fiscalização, 

Supervisdo, Gerenclamento, Controle Tecnolégico ou Assessoria Técnic
as ou simples 

ART’s não aprovadas pela câmara especializada competente. 

10.4.4.2.2. A comprovagio do vinculo do profissional de que trata 
o subitem anterior 

serd feita da seguinte forma: 

A) Para sécio, mediante a apresentação do contrato social e ad
itivos; 

B) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse
 dz atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao érgéo competente. 
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C) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se | dará mediante a apresentagdo da cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Servico em vigor celebrado de acordo com a legislação civil. 
D) Declaragdo de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou outro devidamente reconhecido pela enti 
¢ 

idade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se Sagre vencedora do certame, 
10.4.4.2.3. Com base no artigo 64, inciso |, da Lei nº 1. 
o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacion 
comprovar o vínculo empregatício do(: 
atestados com o licizante. 

" 10.4.4.2.4.0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou servico objeto do contrato, e serd admitida a sua substituigdo por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administragdo. 
10.4.4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
10.4.4.2.6. O licitante disponibilizara todas as informações necessarias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. - 
10.4.4.2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsével técnico, como comprovação da qualificação técnica, 
todas as que se enquadrarem nessa condição serão inabilitadas. 
10.4.4.2.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos 
profissionais em servios realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de 
Capacidade Técnica, devidamente regularizado no pafs de origem, registrado no 
Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada. 

= 10.4.4.2.9. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser 
devidamente certificado pelo CREA, para comprovar que a mesma executou obra ou 
servico de caracteristicas semelhantes ao objeto ora licitado; 

4.133/2021, a Prefeitura se reserva 
al de Informagdes Sociais), para 

s) responsavel (is) técnico(s) detentor (es) dos 

11, ESTIMATIVAS 50 VALOR DA CONTRATACAO 

11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 62.686,54 (Sessenta e dois mil seiscentos 
e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). Conforme custos unitérios apostos 
no Projeto Basico. 

12. ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA 

12. As despesas correrdo por conta da Secretaria Municipal de Proteção Social e do 

Trabalho da Dotagdo Orcamentéria nº 1202. 08 122 0048 2.082 — Manutenção do bloco 

de gestão do Programa Bolsa Famflia e Cadastro Unico, 4.4,90.51.00-Obras einstalações. 

Fonte de Recursos 1660000000 — Recursos não vinculados de impostos. Q 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS s m—— 

M : am 
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13.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento de riscos da contratagdo, nos termàs 
do art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/21, é exigível como elemento do planejamento na: 
hipóteses de licitação, razão pela qual sua elaboração formal é dispensada no presente 

caso, tendo em vista tratar-se de contratação direta por dispensa de licitação em razão 

do valor, conforme &rt. 72, inciso |, da referida Lei. 

Contudo, considerando que o objeto envolve servico de engenharia, a Administração 
realizard o acompanhamento continuo dos riscos da contratação, por meio de controles 
e medidas preventivas durante a execução contratual, com o objetivo de mitigar 

eventuais falhas, assegurar a adequada prestação do servigo e resguardar o interesse 
publico. 

13.2. Do aviso de Dispensa de Licitacdo: O presente caso é de Dispensa de Licitação, 

conforme art. 75, §32, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata os incisos 

I e 1l do caput do artigo serdo preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

sitlo eletrdnico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias úteis, com a especificagio do 

objeto pretendido e com a manifestacdo de interesse da Administragdo em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 

mais vantajosa. 

13.3. São anexos deste Termo de Referéncia: 

a) ANEXO |: Minuta do Contrato; 

b) ANEXO II: Orgamento. 

Mauriti-CE, 25 de fevereiro de 2026. 

RESPONSAVEL PELA ELABORACAO DO TERMO DE REFERENCIA: 
Fananta — Ís Jeuen < Qilua 

Francisca Lais Juca da Silva 

Presidente da Comissão de Planejame 

Leidy Daiane Barbosa Pereira 

Secretária da Comissão de Planejamento 

Patrick Kalley sz o 

Responsavel Técnico: Bandeira P deriia i maaa 
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Patrick Kalley Bandeira Pereira de Albuquerque 
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